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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, COM FORMAÇÃO EM 

MUSICA, PARA MINISTRAR AULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS  
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A AUTARQUUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA, SEDIADA NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE 

OLIVEIRA ROSA N° 25, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 11.701.924/0001-31, ATRAVÉS 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 10/2011, COM A DEVIDA 

AUTORIZAÇÃO EXPEDIDA PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, NA DATA E HORÁRIO ESTIPULADOS, PARA A 

CONTRATAÇÃO QUE SE ACHA INDICADA NO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO, EM CONFORMIDADE 

COM A LEI FEDERAL 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, SUAS ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL 123/2006 E 

DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS E DE ACORDO COM OS TERMOS E CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL 

E OS ANEXOS QUE O INTEGRAM. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2011 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2011 

REGIME DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REQUISITANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA 
 

DATA DO EDITAL: 10/05/2011 

DISPONIBILIDADE: 23/05/2011 
DATA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 07/06/2011 ÀS 08:45 HORAS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 07/06/2011 ÀS 09:00 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: SALA DE REUNIÃO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE APUCARANA 
 

1.0 - DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, COM FORMAÇÃO EM MUSICA, PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NAS CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL E NO TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

2.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO 

PARA PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DOIS ENVELOPES, 

DEVIDAMENTE FECHADOS, CUJO CONTEÚDO SERÁ O SEGUINTE: 

 
2.1  ENVELOPE  A – DOCUMENTAÇÃO (PARA O CASO DE LICITANTE NÃO CADASTRADA) 

2.1.1 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, DEVIDAMENTE 

REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, E, NO CASO DE 

SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS 

ADMINISTRADORES; 

2.1.1.1 OS DOCUMENTOS EM APREÇO DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DA ÚLTIMA 

ALTERAÇÃO OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA; 

2.1.2 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, NO CASO DE SOCIEDADES CIVIS, 

ACOMPANHADA DE PROVA DE DIRETORIA EM EXERCÍCIO; 
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2.1.3 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE 

ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS, E ATO DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE 

ASSIM O EXIGIR; 

2.1.4 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE 

TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS) E FAZENDA MUNICIPAL (CERTIDÃO GERAL DE DÉBITOS 

MUNICIPAIS) DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE; 

2.1.5 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL (INSS) E RELATIVA AO 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), DEMONSTRANDO SITUAÇÃO 

REGULAR NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI; 

2.1.6 INDICAÇÃO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO FORMAL ACERCA DA DISPONIBILIDADE DO 

APARELHAMENTO E DO PESSOAL ADEQUADO E ESPECIALIZADO PARA A REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO 

ANEXO VI; 

2.1.7 BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 

SOCIAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI (APRESENTAÇÃO DO 

TERMO DE ABERTURA DO LIVRO DIÁRIO COM O REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E, 

O TERMO DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO) QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO 

FINANCEIRA DA EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU 

BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS 

QUANDO ENCERRADOS A MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA; 

2.1.7.1  O BALANÇO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS OU POR AÇÕES DEVERÁ SER 

APRESENTADO EM PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. O(S) MESMO(S) 

DEVERÁ(ÃO) SER ASSINADO(S) POR CONTABILISTA REGISTRADO NO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. COM RELAÇÃO ÀS FORMAS 

SOCIETÁRIAS, O BALANÇO ASSINADO POR CONTABILISTA REGISTRADO NO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE E O REPRESENTANTE LEGAL DA 

LICITANTE, DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS TERMOS DE ABERTURA E 

ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS E 

ASSINADOS; 

2.1.7.2   O BALANÇO PATRIMONIAL DEVERÁ EXPRIMIR, COM FIDELIDADE E CLAREZA, 

A SITUAÇÃO REAL DA EMPRESA E, INDICARÁ, DISTINTAMENTE, O ATIVO E O 

PASSIVO; 

2.1.7.3  É DISPENSADO DAS EXIGÊNCIAS DO SUB ITEM 2.1.7, O PEQUENO 

EMPRESÁRIO A QUE SE REFERE O ART. 970 DO CÓDIGO CIVIL. 

2.1.8 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO 

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA; 
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2.1.9 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO, 

EXPRESSAMENTE APRESENTADA PELA LICITANTE SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO III; 

2.1.10 DECLARAÇÃO DA LICITANTE, AFIRMANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS TERMOS DO 

MODELO CONSTANTE DO ANEXO IV; 

2.1.11 COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELO LICITANTE, DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS, 

E DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO, 

PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO V; 

2.1.12 TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO 

CONSTANTE AO ANEXO VII; 

2.1.12.1 A APRESENTAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR É FACULTATIVA, 

VISANDO UNICAMENTE AGILIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO NA 

HIPÓTESE DO LICITANTE INTERESSADO NÃO SE FAZER REPRESENTAR POR 

PESSOA DEVIDAMENTE CREDENCIADA, SENDO QUE A SUA AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO, NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE, 

PODENDO O REFERIDO TERMO, SER EMITIDO NO TRANSCURSO DAS 

SESSÕES. 

2.2.13 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA, FORNECIDO POR 

ENTIDADE PÚBLICA OU PRIVADA, NO ENSINO DE MUSICALIZAÇÃO, COMPATÍVEIS COM O 

ESCOPO DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

2.2 - ENVELOPE  A – DOCUMENTAÇÃO (PARA O CASO DE LICITANTE CADASTRADA) 

2.2.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, EXPEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA OU OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO, 

DEVIDAMENTE VIGENTE NA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO; 

2.2.2 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE 

TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS) E FAZENDA MUNICIPAL (CERTIDÃO DE DÉBITOS DE 

CONTRIBUIÇÃO GERAL MUNICIPAL) DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE; 

2.2.3 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A SEGURIDADE SOCIAL (INSS) E RELATIVO AO 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), DEMONSTRANDO SITUAÇÃO 

REGULAR NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI; 

2.2.4 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR 

DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA; 

2.2.5 INDICAÇÃO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO FORMAL ACERCA DA DISPONIBILIDADE DO 

APARELHAMENTO E DO PESSOAL ADEQUADO E ESPECIALIZADO PARA A REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO 

ANEXO VI; 
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2.2.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO, 

EXPRESSAMENTE APRESENTADA PELA LICITANTE SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO III; 

2.2.7 DECLARAÇÃO DA LICITANTE, AFIRMANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS TERMOS DO MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO IV; 

2.2.8 COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELO LICITANTE, DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS E, 

DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

LOCAIS PARA O COMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DE LICITAÇÃO, PODENDO 

UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO V; 

2.2.9 TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO VI, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA; 

2.2.9.1. A APRESENTAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR É FACULTATIVA, VISANDO 

UNICAMENTE AGILIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE INTERESSADO NÃO SE FAZER REPRESENTAR POR PESSOA 

DEVIDAMENTE CREDENCIADA, SENDO QUE A SUA AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO, NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE, PODENDO 

O REFERIDO TERMO, SER EMITIDO NO TRANSCURSO DAS SESSÕES; 

2.2.10   O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL NÃO SUBSTITUI OS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NO SUBITEM 2.2.2 AO 2.2.9 DESTE EDITAL. 

2.2.11  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA, FORNECIDO POR ENTIDADE 

PÚBLICA OU PRIVADA, NO ENSINO DE DANÇA, COMPATÍVEIS COM O ESCOPO 

DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 
2.3 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, POR QUALQUER 

PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, POR SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO 

(EXCETO FAC-SÍMILE) OU, PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL, E, QUANDO EMITIDO PELA 

EMPRESA, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL. 

2.3.1 ENTENDE-SE COMO “REPRESENTANTE LEGAL” A PESSOA QUALIFICADA NO ATO 

CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL OU PROCURAÇÃO, NO QUAL ESTEJAM 

EXPRESSOS OS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA 

DE TAL INVESTIDURA. 

NOTA: PARA MELHOR DEFINIÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, SUGERE-SE 

AO LICITANTE FORMULAR A CARTA DE APRESENTAÇÃO CONTENDO ÍNDICE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS, QUE DEVERÃO PREFERENCIALMENTE SER RELACIONADOS E SEPARADOS NA ORDEM 

ESTABELECIDA NESTE EDITAL, COLOCANDO-A COMO FOLHA DE ROSTO. 

2.4 A REGULARIDADE DEVERÁ ESTAR VÁLIDA NA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

QUANDO A SUA VALIDADE NÃO ESTIVER EXPRESSAMENTE ESTIPULADA, SOMENTE SERÁ 

CONSIDERADO(S) O(S) DOCUMENTO(S) COM A DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 60 (SESSENTA) 

DIAS DA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, EXCETO A EVENTUAL APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO 
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SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. EM NENHUM CASO SERÁ CONCEDIDO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO TIVEREM SIDO ENTREGUES NA SESSÃO PRÓPRIA, BEM 

COMO, NÃO SERÁ PERMITIDA DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, PROTOCOLO OU QUAISQUER 

OUTRAS FORMAS DE COMPROVAÇÃO QUE NÃO SEJAM AS EXIGIDAS NESTE EDITAL. 

 
2.5  ENVELOPE  B - PROPOSTA DE PREÇOS 

2.5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONSTAR O NÚMERO DESTA LICITAÇÃO, A 

DESCRIÇÃO PRECISA DO OBJETO, O PREÇO POR HORA/AULA E O SOMATÓRIO 

GLOBAL DA PROPOSTA; 

2.5.2 DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR À 60 (SESSENTA) DIAS 

CONTADOS DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS; PERÍODO DE 

DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO, QUE SERÁ DE 12 MESES, CONTADOS DA 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO E, A FORMA DE PAGAMENTO DE ACORDO COM O EDITAL; 

2.5.3 NOS PREÇOS PROPOSTOS, DEVERÃO ESTAR INCLUSOS MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA, 

DEMAIS ENCARGOS E EVENTUAL BONIFICAÇÃO, ALÉM DE OUTROS CUSTOS DIRETOS 

E INDIRETOS QUE INCIDIREM SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 

NÃO CABENDO À AUTARQUIA QUALQUER ÔNUS; 

2.5.3.1 QUAISQUER DESPESAS, IMPOSTOS OU CUSTOS OMITIDOS DA PROPOSTA 

DE PREÇOS OU INCORRETAMENTE COTADOS, SERÃO CONSIDERADOS COMO 

INCLUSOS NOS PREÇOS NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE 

ACRÉSCIMOS, A ESSE OU A QUALQUER TÍTULO, DEVENDO O SERVIÇO SER 

FORNECIDO A PREFEITURA SEM ÔNUS ADICIONAIS. 

2.5.3.2 UMA VEZ APURADO NO CURSO DA CONTRATAÇÃO QUE A PROPONENTE 

ACRESCEU INDEVIDAMENTE A SEUS PREÇOS, VALORES CORRESPONDENTES 

A TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E/OU PARAFISCAIS E 

EMOLUMENTOS DE QUALQUER NATUREZA, NÃO INCIDENTES SOBRE A 

EXECUÇÃO DESTE OBJETO, TAIS VALORES SERÃO IMEDIATAMENTE 

EXCLUÍDOS, COM A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS E 

O REEMBOLSO DOS VALORES PORVENTURA PAGOS À MESMA. 

2.5.4 OS PREÇOS, VÁLIDOS NA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO, DEVERÃO SER 

COTADOS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL (REAL), NÃO SE ADMITINDO COTAÇÃO 

EM MOEDA ESTRANGEIRA, PODENDO SER EXPRESSO OS UNITÁRIOS EM 

ALGARISMOS, ADMITINDO-SE PARA O VALOR GLOBAL, APENAS DUAS CASAS 

APÓS A VÍRGULA E EXPRESSO POR EXTENSO; 

2.5.4.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES E SEUS RESPECTIVOS 

EXTENSOS, PREVALECERÃO SEMPRE ESTES ÚLTIMOS, SENDO QUE, O PREÇO 

GLOBAL OU TOTAL SERÁ CORRIGIDO PREVALECENDO SEMPRE O PREÇO 

UNITÁRIO. 

2.5.5 NÃO SE ADMITIRÁ PROPOSTA QUE APRESENTE PREÇO TOTAL SIMBÓLICO, IRRISÓRIO 

OU DE VALOR ZERO, INCOMPATÍVEL COM OS PREÇOS DOS INSUMOS E SALÁRIOS DE 
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MERCADO ACRESCIDOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS, OU AINDA, AS PROPOSTAS 

QUE CONTENHAM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, ASSIM CONSIDERADOS 

AQUELES QUE NÃO VENHAM A DEMONSTRAR SUA VIABILIDADE ATRAVÉS DE 

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS INSUMOS SÃO COERENTES 

COM OS DE MERCADO, E QUE OS COEFICIENTES DE PRODUTIVIDADE SÃO 

COMPATÍVEIS COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO. 

2.5.6 O CONTEÚDO DO ENVELOPE B DEVERÁ SER DATILOGRAFADO OU IMPRESSO, EM 

PAPEL TIMBRADO OU COM IDENTIFICAÇÃO DO CNPJ E DEMAIS DADOS DO 

PROPONENTE, SEM RASURAS, EMENDAS OU ENTRELINHAS; BEM COMO SER 

ASSINADO PELO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA INTERESSADA. 

 
2.6 OS PARTICIPANTES DEVERÃO TER PLENO CONHECIMENTO DOS TERMOS DESTE EDITAL E DAS 

CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO. DEVERÃO SER VERIFICADOS AS CARACTERÍSTICAS E 

QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, INCLUSIVE DEVENDO CONHECER TODOS OS 

AMBIENTES ONDE DEVERÃO SER DESENVOLVIDOS OS SERVIÇOS OBJETO DESTE, NÃO PODENDO SER 

INVOCADO, EM NENHUM MOMENTO, DESCONHECIMENTO DESTES PONTOS COMO ELEMENTO 

IMPEDITIVO DA CORRETA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
 
3.0 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

3.1 OS ENVELOPES A E B DEVERÃO ENTREGUES E PROTOCOLADOS ATÉ ÀS 08:45 DO DIA 

07/06/2011, NO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DO EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, SITO NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, Nº 25, 

CONSTANDO NA FACE DE CADA QUAL OS SEGUINTES DIZERES: 

 

a) RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2011 

 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2011 

 ENVELOPE A – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
b) RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 CNPJ: 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2011 

 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2011 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS 
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3.2 NO CASO DE ENCAMINHAMENTO POR VIA POSTAL (SEDEX OU REGISTRADO COM “AR”), OS 

ENVELOPES DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM UM TERCEIRO ENVELOPE, DEVIDAMENTE 

FECHADO DE FORMA A NÃO PERMITIR SUA VIOLAÇÃO. ESTE ENVELOPE DEVERÁ SER 

ENDEREÇADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E ENTREGUE NO SETOR DE 

PROTOCOLO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 

30 (TRINTA) MINUTOS, DO INÍCIO DA SESSÃO DE REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, DEVENDO 

CONTER NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 

SETOR DE PROTOCOLO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2011 

CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, Nº 25 

886800-235 - APUCARANA/PR  

RAZÃO DO LICITANTE 

 
3.3 A RECEPÇÃO DOS ENVELOPES FAR-SE-Á DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS ITENS 3.1 E 

3.2 DESTE EDITAL, NÃO SENDO PERMITIDO ATRASO, MESMO QUE INVOLUNTÁRIO, 

CONSIDERANDO-SE COMO HORÁRIO DE ENTREGA O REGISTRADO PELO SETOR DE 

PROTOCOLO. 

3.4 A REPRESENTAÇÃO NESTA LICITAÇÃO SERÁ FEITA POR PESSOA CREDENCIADA, PODENDO 

UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO I DESTE, (COM FIRMA RECONHECIDA), 

INDICANDO PARA OS FINS A QUE SE DESTINA E DEVERÁ EXPLICITAR QUE O SEU 

REPRESENTANTE TERÁ PODERES PARA TOMAR DECISÕES DE QUALQUER NATUREZA, 

INCLUSIVE PRA RENÚNCIA DO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS OU IMPUGNAÇÕES, 

DURANTE AS SESSÕES DE REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO. 

 

4.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME 

4.1 A LICITAÇÃO SERÁ PROCESSADA E JULGADA NA FORMA DOS ARTIGOS 43 E 44, ARTIGO 45, § 

1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, COM AS SUAS ALTERAÇÕES, EM ATO PÚBLICO, NA 

DATA E LOCAL DESIGNADO, SENDO O PRESENTE CERTAME EXAMINADO E RUBRICADO PELA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PELOS REPRESENTANTES DAS LICITANTES 

PRESENTES, QUE ASSIM DESEJAREM; 

4.2 SERÃO ABERTOS OS ENVELOPES A, CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

DOS PROPONENTES. PROCEDIDA A SUA ANÁLISE E RUBRICA DOS PRESENTES, SERÃO 

CONSIDERADOS INABILITADOS OS PROPONENTES QUE NÃO ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS 

CONSTANTES DO ITEM 2.1 OU 2.2 DESTE EDITAL; 

4.3 O ENVELOPE B CONTENDO, RESPECTIVAMENTE A PROPOSTA DE PREÇO, SERÁ DEVOLVIDO 

FECHADO AO(S) PROPONENTE(S) CONSIDERADO(S) INABILITADO(S), DESDE QUE NÃO 

TENHA HAVIDO RECURSO OU APÓS A SUA DENEGAÇÃO; 
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4.4 SERÃO ABERTOS OS ENVELOPES B, CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO DOS PROPONENTES 

HABILITADOS. SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE DE CADA PROPOSTA DE PREÇO COM OS 

REQUISITOS EXIGIDOS NESTE EDITAL, PROMOVENDO A DESCLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS DESCONFORMES OU INCOMPATÍVEIS; 

4.5 A CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERÃO CONFORME AS EXIGÊNCIAS DO 

PRESENTE EDITAL E DE ACORDO COM O MENOR PREÇO, OBSERVADAS AS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E AS DISPOSIÇÕES DAS LEIS PERTINENTES; 

4.5.1 OBEDECIDA À SEQÜÊNCIA ORDINAL CRESCENTE DA CLASSIFICAÇÃO, SERÁ 

ADJUDICADO O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO À PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR; 

4.5.2 VERIFICADA A ABSOLUTA IGUALDADE DE CONDIÇÕES ENTRE DUAS OU MAIS                                                     

PROPOSTAS, O VENCEDOR SERÁ CONHECIDO ATRAVÉS DE SORTEIO, A SER 

REALIZADO EM HORÁRIO E DATA PREVIAMENTE COMUNICADO AOS INTERESSADOS. 

4.5.3 CIENTES OS LICITANTES DA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 

APÓS MANIFESTAREM-SE CONCORDES COM O RESULTADO, OBSERVADO O DISPOSTO 

NO ITEM 4.6, SERÁ ADJUDICADO E HOMOLOGADO O OBJETO DA LICITAÇÃO. APÓS 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO POR AUTORIDADE SUPERIOR DA PREFEITURA DE 

APUCARANA, SERÃO CONVOCADOS OS LICITANTES, PARA ATENDIMENTO DO ITEM 5.3 

DESTE. 

4.6 DURANTE O TRANSCURSO DAS SESSÕES DE ABERTURA E/OU JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

E DA PROPOSTA; APÓS, CONSIDERADAS AS DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, OS REPRESENTANTES DOS LICITANTES, PODERÃO FAZER CONSTAR EM ATA 

QUALQUER MANIFESTAÇÃO OU IMPUGNAÇÃO À RESPECTIVA FASE DO PROCEDIMENTO, 

PODENDO AINDA, FORMALIZAR ASSINATURA DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE CADA FASE OU DO CONJUNTO DAS FASES DO 

PROCEDIMENTO OU, NA CONCORDÂNCIA DOS MESMOS EM SESSÃO PÚBLICA, SERÁ 

REGISTRADA NA(S) RESPECTIVA(S) ATA(S); 

4.6.1 HAVENDO QUALQUER INTERESSE EM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELOS LICITANTES, 

ABRIR-SE-Á PRAZO EM CONFORMIDADE COM A LEI. 

4.7 PARA MELHOR APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, RESERVA-SE NO DIREITO DE A QUALQUER TEMPO 

E EM QUALQUER DAS FASES DA LICITAÇÃO, PROMOVER AS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A 

ESCLARECER OU A COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A INCLUSÃO 

POSTERIOR DE DOCUMENTO OU INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR ORIGINARIAMENTE. 

 

 

5.0 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

5.1 OS SERVIÇOS OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SERÃO CONTRATADOS SOB O REGIME DE 

MENOR PREÇO - UNITÁRIO, OBSERVADO AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 

VIII; 
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5.2  A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, 

SUJEITARÁ A ADJUDICATÁRIA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NA LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE; 

5.3 O LICITANTE VENCEDOR TERÁ O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA 

RESPECTIVA CONVOCAÇÃO, PARA COMPARECER NA SEDE DA PREFEITURA – DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E LICITAÇÃO E ASSINAR O CONTRATO, SOB PENA DE DECAIR DO DIREITO A 

CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS; 

5.3.1 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ÓRGÃO LICITADOR, PODERÁ, QUANDO O 

CONVOCADO NÃO ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS 

NESTE EDITAL, CONVOCAR OS PROPONENTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS MESMAS CONDIÇÕES 

PROPOSTAS PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO, INCLUSIVE QUANTO AOS PREÇOS 

ATUALIZADOS, DE CONFORMIDADE COM O PRESENTE EDITAL, OU REVOGAR A 

LICITAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA COMINAÇÃO PREVISTA NO ART. 81 DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93. 

5.4 O PERÍODO DESENVOLVIDO DO SERVIÇO SERÁ DE 12 MESES, CONTADOS DA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO, PODENDO TAL PRAZO SER ENCERRADO ANTES OU PRORROGADO, MEDIANTE 

JUSTIFICATIVA ENTRE A ADJUDICATÁRIA E A AUTARQUIA; 

5.5 A ADJUDICATÁRIA OBRIGA-SE A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELA ASSUMIDAS NAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 

5.5.1 A AUTARQUIA PODERÁ EXIGIR A QUALQUER MOMENTO COMPROVAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 

LICITAÇÃO. 

 

6.0 - DO PREÇO MÁXIMO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

6.1 O VALOR MÁXIMO TOTAL PARA GASTOS COM A EXECUÇÃO OBJETO É DE R$ 374.400,00 

(trezentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais); 

6.1.1 A AUTARQUIA SE RESERVA O DIREITO DE, A SEU CRITÉRIO, UTILIZAR OU NÃO A 

TOTALIDADE DA VERBA PREVISTA. 

6.2 QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS CRIADOS, ALTERADOS OU EXTINTOS, BEM 

COMO A SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, QUANDO OCORRIDAS APÓS A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS 

CONTRATADOS, IMPLICARÃO A REVISÃO DESTES PARA MAIS OU MENOS, CONFORME O 

CASO; 

6.3 OS PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO EFETUADOS NO PRAZO DE 

PARCIALMENTE, ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS ., A CONTAR DO MÊS SUBSEQÜENTE À 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO COM OBSERVAÇÃO REFERENTE À RETENÇÃO DO INSS; 
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6.3.1     A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA 

GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO 

FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF;  

6.4 QUALQUER ERRO OU OMISSÃO HAVIDOS NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL OU NA FATURA, SERÁ 

OBJETO DE CORREÇÃO PELA PROPONENTE E HAVERÁ EM DECORRÊNCIA, SUSPENSÃO DO 

PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ QUE O PROBLEMA SEJA DEFINITIVAMENTE REGULARIZADO; 

6.5 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NÃO FARÁ NENHUM PAGAMENTO À PROPONENTE, ANTES DE 

PAGA OU RELEVADA A MULTA QUE PORVENTURA LHE TENHA SIDO APLICADA. 

 

7.0 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS 

7.1 AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO, SERÃO CONTRATADAS 

COM RECURSOS PROVENIENTES DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA Nº:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 
 

1201 33903905

0000 

365 12 2 10 1104 25% Demais 

impostos vinculados 

à educaçã 

1154 

 

7.2 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU A AUTORIDADE SUPERIOR DESTA AUTARQUIA RECEBERÁ 

APENAS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E REPRESENTAÇÕES QUE TENHAM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 109 DA LEI 8.666/93 E QUE SEJAM DIRIGIDOS AOS MESMOS. 

 

8.0 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

8.1 A RECUSA DA ADJUDICATÁRIA EM ASSINAR O CONTRATO, ACEITAR OU RETIRÁ-LO DENTRO 

DO PRAZO ESTABELECIDO NESTE EDITAL, ESTANDO A PROPOSTA DENTRO DE SUA VALIDADE, 

CARACTERIZARÁ O DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, FICANDO A MESMA 

SUJEITA A MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR PREVISTO NO ITEM 6.1, ALÉM 

DE DECAIR NO DIREITO A CONTRATAÇÃO. 

8.2 RESSALVADOS OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, DEFINIDOS NA LEGISLAÇÃO 

CIVIL, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADOS E ACEITOS PELA AUTARQUIA, O ATRASO NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS IMPLICA NO PAGAMENTO PELA ADJUDICATÁRIA DE 

MULTA NO VALOR DE 1% (UM POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, LIMITADO A 10% (DEZ POR 

CENTO) DO VALOR CONTRATADO, E EM CONSEQÜÊNCIA ISENTA A AUTARQUIA DO 

PAGAMENTO DE QUAISQUER ACRÉSCIMOS, SOB QUALQUER TÍTULO, RELATIVOS AO PERÍODO 

EM ATRASO. 

8.3 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO SUJEITAM-SE OS ADJUDICATÁRIOS 

INADIMPLENTES AS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL 

N° 8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR, LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90. 
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8.4 OS VALORES DAS MULTAS SERÃO DEDUZIDOS DOS PAGAMENTOS A QUE A ADJUDICATÁRIA 

TIVER DIREITO OU INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA E COBRADAS JUDICIALMENTE, NA FORMA 

AUTORIZADA PELO § 3° DO ARTIGO 86 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, COM DEMAIS 

ALTERAÇÕES. 

9.0 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME E EPP) LEI Nº. 123/2006 

    9.1.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

9.1.1 ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, DORAVANTE DENOMINADAS DE 

ME OU EPP, SERÁ CONCEDIDO O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, PRINCIPALMENTE NO CAPÍTULO V, DO ACESSO 

AOS MERCADOS, ARTIGOS 42 A 49. 

9.1.2 A DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E VEDAÇÕES 

ENCONTRAM-SE NO CAPÍTULO II DO MESMO CORPO NORMATIVO, ARTIGOS 3º E SEGUINTES. 

    9.2 DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PORTE (LC 123/2006) 

9.2.1 AS LICITANTES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME COM TRATAMENTO 

DIFERENCIADO PREVISTO NA LC 123/2006, DEVERÃO APRESENTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA 

PELA JUNTA COMERCIAL (CÓPIA AUTENTICADA) NO ATO DE CRENDECIAMENTO PARA PARTICIPAR DA 

SESSÃO. 

9.2.2 A CERTIDÃO TRATADA NO ITEM ANTERIOR DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DO 

ENVELOPE A (DOCUMENTOS), JUNTO COM OS DEMAIS DOCUMENTOS. 

9.2.3 A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA SERÁ IMPETRADA 

COMO O NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP E AS IMPLICAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 

TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

    9.3 DA DOCUMENTAÇÃO 

9.3.1 A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA EFEITO DE ASSINATURA DE CONTRATO, DEVENDO 

ENTRETANTO, APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE APRESENTE RESTRIÇÃO, “EX VI” ARTIGOS 42 E 43 DA LC 

123/2006. 

9.3.2 HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL PARA AS 

ME OU EPP, SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO INICIAL 

CORRESPONDERÁ AO MOMENTO EM QUE A PROPONENTE FOR DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, 

PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A 

REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO, E EMISSÃO DE 

EVENTUAIS CERTIDÕES NEGATIVAS OU POSITIVAS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

9.3.3 A NÃO REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, NO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 

ANTERIOR, IMPLICARÁ DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 81 DA LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, SENDO FACULTADO À 

ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR AS LICITANTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A 

ASSINATURA DO CONTRATO, OU REVOGAR A LICITAÇÃO. 

     9.4 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.4.1 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, À VISTA DA DOCUMENTAÇÃO, INFORMARÁ AOS 

PARTICIPANTES E DARÁ CIÊNCIA A TODOS DAS EVENTUAIS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE 

ME OU EPP, PASSÍVEIS DE UTILIZAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PROPORCIONADO PELO 

ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

9.4.2 ÀS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) SERÃO ASSEGURADOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 44 E 45 DA LC 

123/2006, COMO SEGUE: 

I – COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ENTENDE-SE POR EMPATE AQUELAS SITUAÇÕES EM 

QUE AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ME E EPP SEJAM IGUAIS OU ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) 

SUPERIORES À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA. 

II – OCORRENDO A SITUAÇÃO DE EMPATE DE QUE TRATA O INCISO ANTERIOR, A ME OU EPP 

MAIS BEM CLASSIFICADA PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇO INFERIOR ÀQUELA CONSIDERADA 

VENCEDORA DO CERTAME, SITUAÇÃO EM QUE SERÁ ADJUDICADO EM SEU FAVOR O OBJETO LICITADO. 

III – NÃO OCORRENDO APRESENTAÇÃO DE OFERTA PELA PRIMEIRA CLASSIFICADA OU NÃO 

HAVENDO CONTRATAÇÃO, SERÃO CONVOCADAS AS REMANESCENTES, QUE POR VENTURA SE 

ENQUADREM NA HIPÓTESE DO INCISO I, NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA, PARA O EXERCÍCIO DO MESMO 

DIREITO. 

IV – NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS ME OU EPP QUE SE 

ENCONTREM NO INTERVALO ESTABELECIDO NO INCISO I ANTERIOR, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE 

ELAS PARA QUE SE IDENTIFIQUE AQUELA QUE PRIMEIRO PODERÁ APRESENTAR MELHOR OFERTA. A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CLASSIFICARÁ AS PROPOSTAS NESTA SITUAÇÃO, CONFORME O SORTEIO, E 

DARÁ OPORTUNIDADE, ORDENADAMENTE, À APRESENTAÇÃO DE MELHOR PROPOSTA NOS TERMOS DO 

MESMO INCISO. 

9.4.3 A LICITANTE BENEFICIADA COM OS TERMOS DESTE SUBITEM, QUANDO CONVOCADA 

PARA APRESENTAR NOVA PROPOSTA, DEVERÁ FAZÊ-LO VERBALMENTE, SOB PENA DE PRECLUSÃO. A 

NOVA OFERTA SERÁ REGISTRADA EM ATA. 

 9.4.4 O DISPOSTO NESTE SUBITEM SOMENTE SE APLICARÁ QUANDO A MELHOR OFERTA 

INICIAL, CLASSIFICADA, NÃO TIVER SIDO APRESENTADA POR MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

10.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 FICA RESERVADO A ESTA AUTARQUIA O DIREITO DE REVOGAR OU ANULAR A PRESENTE 

LICITAÇÃO, AINDA QUE APÓS O JULGAMENTO, SEM QUE ASSISTA A QUALQUER PROPONENTE 

O DIREITO A INDENIZAÇÕES, GARANTINDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA; 

10.2 O SERVIÇO SERÁ REALIZADO PELA LICITANTE VENCEDORA, EM CONFORMIDADE COM A 

ANÁLISE, SOLICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

APUCA, SEM QUE A FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE EXCLUA OU ATENUE 

A RESPONSABILIDADE ADMISSÍVEL À LICITANTE VENCEDORA, DEVENDO A MESMA, 
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RESPONSABILIZAR-SE EM RESSARCIR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE, POR CULPA 

OU DOLO, VIEREM A DAR CAUSA À AUTARQUIA; 

10.3 É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA A CONTRATAÇÃO DE 

TODO O PROFISSIONAL NECESSÁRIO, INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE TODOS OS 

ACESSÓRIOS DESTINADOS ÀS ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS; 

10.4 A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO PLENA E IRREVOGÁVEL DAS 

NORMAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E DAS DISPOSIÇÕES DAS LEIS 

ESPECIAIS, QUANDO FOR O CASO, PRINCIPALMENTE COM RELAÇÃO À APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA SILENTE QUANTO ÀS FORMALIDADES DO ITEM 2.5.2, QUE ACARRETARÁ NA 

ACEITAÇÃO TÁCITA DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO EDITAL; 

10.5 A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME, SEM PREJUÍZOS DAS RESPONSABILIDADES 

CONTRATUAIS E LEGAIS, PODERÁ SUBCONTRATAR A EXECUÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DO 

ITEM 1.0 DESTE EDITAL, ATÉ O LIMITE DE 40% (QUARENTA POR CENTO), SOB APROVAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

10.6 NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTA LICITAÇÃO, EXCLUIR-SE-Á O DIA DO 

INÍCIO E INCLUIR-SE-Á O DO VENCIMENTO, SÓ SE INICIANDO E VENCENDO OS PRAZOS 

REFERIDOS NESTE ITEM EM DIA DE EXPEDIENTE NESTA PREFEITURA E CONSIDERAR-SE-ÃO 

OS DIAS CONSECUTIVOS, EXCETO QUANDO FOR EXPLICITAMENTE DISPOSTO EM CONTRÁRIO; 

10.6.1 NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE 

IMPEÇA A REALIZAÇÃO OU PROSSEGUIMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO, A SESSÃO 

SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE, 

NO MESMO HORÁRIO E LOCAL ANTERIORMENTE ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA 

COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EM CONTRÁRIO. 

10.7 O PROPONENTE ASSUME TODOS OS CUSTOS, ENCARGOS E RESPONSABILIDADE DE 

PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SUA PROPOSTA, BEM COMO PROJETOS, PLANOS, ESTUDOS 

E DEMAIS ADENDOS A SER APRESENTADO PARA ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DESTA 

LICITAÇÃO, NÃO CABENDO À AUTARQUIA MUNICIPAL, ÓRGÃO LICITADOR QUAISQUER ÔNUS; 

10.8 A ADJUDICATÁRIA COMPROMETE-SE EM ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, 

OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, ATÉ O LIMITE DE 25% 

(VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORIGINÁRIO DESTE INSTRUMENTO; 

10.9  OS ENVELOPES DE “DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA” NÃO ABERTOS, FICARÃO À 

DISPOSIÇÃO DAS LICITANTES PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO 

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (TRANSCORRIDO O PRAZO REGULAMENTAR PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA LICITAÇÃO OU, SE FOR O CASO, 

DENEGADOS OS RECURSOS INTERPOSTOS), APÓS O QUE SERÃO DESTRUÍDOS PELA 

AUTARQUIA; 

10.10 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/93, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

DISPOSIÇÕES; 
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10.11 O FORO DA COMARCA DE APUCARANA É O COMPETENTE PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER 
QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE INSTRUMENTO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS 

POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM. 

 

 

11.0 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 7º DA CF; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECL. DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA OU NO 

SITE: WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR – DIÁRIO OFICIAL 

 

ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À PRESENTE LICITAÇÃO E ÀS CONDIÇÕES PARA ATENDIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DE SEU OBJETO, SOMENTE SERÃO PRESTADAS QUANDO 

SOLICITADAS FORMALMENTE À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA, NO PRAZO 

DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ANTES DA DATA FIXADA PARA A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

DEMAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (43) 3422-4000 RAMAIS 218/225/295 – DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E LICITAÇÃO, NO PERÍODO DE  A  DAS 13:00 ÀS 18:00 HORAS. 

 

AS DÚVIDAS A SEREM DIRIMIDAS POR TELEFONE SERÃO SOMENTE AQUELAS DE ORDEM ESTRITAMENTE 

INFORMAL. 

 

 

EDIFÍCIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA, 10 de Maio de 2011. 
 
 
 

CLAUDIO APARECIDO DA SILVA 
DIRETOR - AME 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 PARA O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, TEMOS O SEGUINTE REFERENCIAL: 

ITEM LOTE QUANT. UNID OBJETO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 1 18.720,0 H/A ENSINO  ESPECIALIZADO EM ENSINO DE 

MUSICALIZAÇÃO 

20,00 374.400,00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresas para prestação de serviços no Programa de 
Educação Integral, para atividades específicas de música. Contratação oferecida pela Autarquia Municipal 
de Educação, em caráter temporário e sem exclusividade conforme descrito no Edital. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

2.1. Os serviços contratados serão realizados sem exclusividade, cabendo à Autarquia Municipal de 
Educação, segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de atuação, 
opinar sobre quais ações serão desenvolvidas pelos monitores credenciados pela empresa contratada.  

2.2. Os serviços especificados neste termo não excluem ações necessárias para a boa execução do 
contrato e atendimento das necessidades da Educação Integral.  

2.3 A Equipe de profissionais a ser alocada no projeto deverá ter formação e experiência relevante em 
trabalhos na área específica. 

2.4 Os serviços serão executados por uma equipe de profissionais que será dirigida por um coordenador 
da CONTRATADA. 

2.5 Os serviços pedagógicos serão executados em cada uma das 34 (trinta e quatro) escolas municipais, 
conforme programa de atendimento, em anexo. 

2.6 Os serviços pedagógicos contratados não poderão ficar restritos à lógica da divisão em turnos. Fica 
explícito que tempo de escolarização é um único turno, com todas as dimensões e ordenações 
pedagógicas, tempo instituído na Lei Municipal 90/2001, que especifica horário das 07h30min h às 
16h30min.   

 

3.  ASPECTOS TÉCNICOS DA EMPRESA LICITANTE 

3.1 Para a realização dos trabalhos demandados pela AME, a empresa especializada contratada para 
prestar serviços pedagógicos, na Educação Integral, deverá possuir capacidade comprovada mediante 
atestado de capacitação técnica, e experiência compatíveis  com o escopo definido neste Termo de 
Referência. 

3.2 Equipe necessária para realização dos trabalhos: coordenador e equipe de profissionais/monitores. 

3.3 Figurinos para atender no mínimo 2000 (dois mil) alunos em apresentações culturais e festividades; 

3.4 Instrumentos musicais para apresentações, disponíveis sempre que necessário para atendimento as 
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solicitações da Autarquia Municipal de Educação. 

 

3.4.1. Coordenador do Projeto 

Encarregado para a supervisão técnica e pedagógica e será responsável pelo acompanhamento e controle 
de modo a assegurar a qualidade e o bom desempenho das atividades. 

 

3.4.2. Equipe Profissional/ Monitores  

a) A Equipe de profissionais a ser alocada no projeto deverá ter formação e experiência relevante em 
trabalhos na área específica. 

b) A definição do perfil da equipe de trabalho depende da natureza do projeto envolvido e respectiva 
complexidade e será definido pela contratada, devendo a mesma, apresentar os contratos de trabalho 
da equipe até a assinatura do contrato. 

c) Os profissionais que irão executar as atividades com os educandos deverão ter idade mínima de 16 
anos e escolaridade (mínimo Ensino Médio Completo ou frequentando); 

d) Os profissionais deverão apresentar para a contratante o comprovante de qualificação profissional e 
participação em cursos, seminários, simpósios e outros na área específica ou na área pedagógica; 

e) Prova de experiência de trabalho através de carteira  assinada,  declaração  ou  atestado emitido por 
pessoa física ou jurídica; 

 

4. DEVERES E DISCIPLINA EXIGIDOS DA CONTRATADA: 

4.1 Manter durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação; 

4.2 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos sejam 
por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  de  terceiros,  que  lhe venham  a  ser  exigidas  
por  força  de  lei,  ligadas  ao  cumprimento  do presente Contrato; 

4.3 Manter as listas de presença que comprovem a freqüência dos educandos nas atividades realizadas; 

4.4 Dispor de instrutores que potencializem atividades com uso de instrumentos de percussão, sopro e 
cordas; 

4.5 Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 
das atividades; 

4.6 Arcar com todas as despesas de locomoção, alimentação de sua equipe; 

4.7 Assegurar a qualidade pedagógica das atividades de qualificação social e profissional desenvolvidas; 

4.8 Participar nas atividades ou eventos organizados pela Autarquia Municipal Educação de Apucarana, 
sempre que necessário; 

4.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Autarquia Municipal de Educação, ao 
Programa de Educação Integral ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução das 
atividades específicas, não  excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 

4.10 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto; 

4.11 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender suas 
reclamações inerentes aos serviços prestados, principalmente quanto ao atendimento pedagógico, à 
assiduidade e qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela CONTRATANTE; 

4.12 Realizar o fornecimento contratado dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a 
qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais; 
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4.13 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade da Contratada pela execução de qualquer serviço; 

4.14 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 

4.15 Apresentar as Notas Fiscais correspondentes à medição do serviço prestado, objeto deste 
Contrato e ao Protocolo do AME. 

 

5. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar instrumentos de formação para seus monitores, direcionados à 
educação integral, tornando-os capazes de promover o respeito a uma proposta de educação integral 
como alternativa para a melhoria dos patamares de educação no Município de Apucarana e garantia de 
sucesso escolar para crianças e adolescentes. 

5.2 A empresa contratada deverá apresentar um Plano de Trabalho de acordo com a sua especificidade 
para que o mesmo seja integrado ao Projeto Político Pedagógico de cada escola. 

5.3 A empresa contratada terá sua própria metodologia, recursos e programa  específico. 

 

6. CONDIÇÕES QUE POSSAM AJUDAR NA IDENTIFICAÇÃO DO QUANTITATIVO DE PESSOAL E 
INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

Para a execução dos serviços serão tomadas como referencia: 

Distribuição de Horas/aula nos estabelecimentos de ensino 9020 h/anuais 

Programação de no mínimo 10 (dez) apresentações culturais artísticas por 
instituição de ensino e/ou solicitação da Autarquia Municipal de Educação. 

340 h/anuais 

Total 9360 h/anuais 

 

MUSICALIZAÇÃO 

ESCOLAS MUNICIPAIS Carga Horária Mensal/ 902 horas mensais  
    Nº Alunos  Nº Turmas Hora/aula semanal 

1 Albino Biacchi 183 7 6 

2 Antonieta da S. Lautenschläger 229 9 8 

3 Augusto Weyand 135 5 4 

4 Dinarte Pereira de Araújo 150 5 4 

5 Dr. Edson Giacomini 226 8 8 

6 Dr. Joaquim Vicente de Castro 263 10 9 

7 Dr. Osvaldo dos Santos Lima 153 6 6 

8 Fábio Henrique da Silva 171 6 6 

9 Gabriel de Lara 161 4 4 

10 Humberto de A. C. Branco 222 8 7 

11 João Antonio B. Côrtes 230 9 8 

12 João Batista 92 4 4 

13 José Brazil Camargo 159 6 4 
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14 José de Alencar 284 11 10 

15 José Idésio Brianezi 207 7 7 

16 Juiz Luiz F. de A. Pereira 628 14 14 

17 Karel Kober 228 8 8 

18 Luiz Carlos Prestes 135 5 4 

19 Mateus Leme 316 11 11 

20 Monsenhor A. Beltrami 232 8 8 

21 Papa João XXIII 220 9 9 

22 Plácido de Castro 134 5 4 

23 Presidente Médici 138 5 4 

24 Prof. Alcides Ramos 189 7 7 

25 Prof. Bento F. Dias 175 7 7 

26 Prof. Durval Pinto 205 8 8 

27 Prof. Idalice M. Prates 178 7 7 

28 Profª. Marilda D. Noli 200 8 8 

29 Profª. Marta P. da Silva 114 5 4 

30 S. Marcos de B. Freire 330 11 11 

31 Vereador José R. de Oliveira 200 9 8 

32 Vida Nova (CAIC) 216 8 8 

    6703 240 225 

     

 

7.  VIGÊNCIA DO CONTRATO E ADJUDICAÇÃO  

7.1 O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses e a sua 
execução se dará durante o ano letivo, podendo ser prorrogado na conformidade da legislação vigente.   

7.2 Caso a licitante vencedora não assine o Contrato no prazo fixado pela AME, ficará sujeita as multas 
conforme previsto neste Edital, podendo a AME convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas da primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação;  

7.3 Farão parte do Contrato, independentemente de transcrição, todas as condições constantes do 
presente Edital, seus anexos e as propostas apresentadas pela licitante;  

7.4 Em casos de divergência nas exigências deste Edital e as contidas no Contrato, prevalecerá o definido 
neste Edital.  

7.5 A não observância das condições estabelecidas poderá implicar a não aceitação do serviço, sem que 
caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não e responsabilizando a AME 
por qualquer indenização. 

 

8. PAGAMENTO 

Os valores referentes ao fornecimento detalhados neste termo deverão ser pagos com a apresentação por 
parte da empresa vencedora de sua Nota Fiscal, respectivo boleto bancário e Termo de Aceitação do 
fornecimento devidamente assinado pelo gestor do contrato, em um prazo de até 10 (dez) dias úteis da 
apresentação devidamente aceita. 

8.1 O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a medição dos serviços prestados até o dia 
15 do mês subseqüente. 
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9. GESTORES DO CONTRATO 

Serão gestores do contrato a Diretora Pedagógica Professora Rute Marquezete Buratto, RG 2.127.211-6 – 
CPF 024.276.469-03 como titular, fone (43) 3423 1954 – ramal 30; ruteburatto@gmail.com , e o Senhor 
Disnei Leugi, RG 1.020.534 – CPF 142.950.919-87 como suplente.  

9.1 A AME exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento do  fornecimento objeto 
deste contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato não exime a 
contratada de quaisquer de suas  responsabilidades  perante  a AME ou terceiros.  

9.2 A fiscalização do contrato estará à disposição da contratada para fornecer informações, necessárias ao 
desenvolvimento do fornecimento contratado.  

9.3 A fiscalização do contrato terá acesso a todos os locais onde os serviços pedagógicos específicos de 
música se realizarem com plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente contrato, que se 
destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito da  AME  
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAR A PROPONENTE 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

ATRAVÉS DO PRESENTE, AUTORIZO(AMOS) O(A) SR.(A) ________________ PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N.º ______________, A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO CONFORME A 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SUPRA REFERENCIADO, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DE NOSSA 

EMPRESA. 

 

OUTORGO(AMOS) À PESSOA SUPRAMENCIONADA, AMPLOS PODERES PARA ACORDAR, 

DISCORDAR, TRANSIGIR, RECEBER DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES À EMPRESA, 

INCLUSIVE PARA RENÚNCIA DO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, ENFIM AGINDO EM NOME E 

POR CONTA PRÓPRIA DA EMPRESA QUE REPRESENTA, COM TODAS AS PRERROGATIVAS DE 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA ESSE FIM ESPECÍFICO. 

 

ESTOU(AMOS) CIENTE(S) DE QUE RESPONDEREI(EMOS) EM JUÍZO OU FORA DELE, SE FOR O 

CASO, POR TODOS OS ATOS QUE VENHAM A SER PRATICADOS POR ESTE NOSSO REPRESENTANTE 

LEGAL. 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

       IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO 

PROCESSO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO), 

INSTAURADO POR ESSA AUTARQUIA MUNICIPAL, QUE JUNTO À EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, 

LOCALIZADA À XXXXXXXXXXXXXX, NA CIDADE DE XXXXXXXXXXXXXX, NÃO HÁ FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO DA MESMA, ATÉ A PRESENTE DATA, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE 

COMUNICAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI. 

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

 

  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO IV 

 

 

DADOS DA LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO) 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 7º DA CF 

 

 
 

..............................., INSCRITO NO CNPJ N°................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A)..............................., RESIDENTE A ........., CEP Nº ........,PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE NO........................... E DO CPF NO ........................., DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA 
LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 

 

............................................ 

(DATA) 

  

............................................................ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

  

(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO 

PROCESSO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX, INSTAURADO POR ESSA 

AUTARQUIA MUNICIPAL, QUE RECEBEMOS OS DOCUMENTOS E TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI.  

 

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

       IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 

 

 


